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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 27/2022 
 

 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO E A EMPRESA MR 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, TENDO POR OBJETIVO A AQUISIÇÃO DE 

MOTOBOMBA PARA POÇO ARTESIANO. 

 

O Município de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ 

52.854.775/0001-28, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. 

LUIS ANTONIO FIORANI portador do CPF- 033.317.958-79 e RG- 

8.867.282-7 doravante denominado, simplesmente, CONTRATANTE, e a 

empresa MR INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, CNPJ/CPF n.º 23.895.068/0001-

81, estabelecida à Rua Luiz Facundini, nº 184, bairro Centro, CEP 15820-

000, Município de Pirangi, Estado de São Paulo, neste ato representada pelo 

senhor(a) CARMEN APARECIDA NHACARINI CONSTANZO, portador(a) do 

CPF Nº 282.348.118-43 do RG nº 29590295, Cargo Proprietária, usuário do 

e-mail mrinstalacoeseltricas@hotmail.com, daqui por diante denominada, 

simplesmente,  CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe as normas 

gerais da Lei Federal nº 8.666/93 e nº 10.520/2002, modificada 

posteriormente, e a autorização contida no despacho do processo licitatório 

n.º 2.118/2022, Dispensa nº 06/2022, celebram o presente contrato, 

mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 A presente contratação tem por objetivo a aquisição de motobomba para 

poço artesiano. 

 

1.2 A aquisição de uma bomba,  é de extrema necessidade, pois o poço de 

abastecimento de água potável após vistoria periódica pelo o responsável do 

departamento de água, o mesmo, notou que o poço tinha parado o 
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funcionamento, após análise técnica do eletricista foi identificado que a 

bomba do poço tinha interrompido o funcionamento, após ser levada para 

averiguação do equipamento, foi identificado que não haveria possibilidade 

de manutenção pois os desgastes nas peças foram de uma grande 

proporção, que a manutenção custaria o preço de um equipamento novo, 

sendo assim, o departamento de Engenharia entendeu que o adequado a ser 

feito seria a aquisição de um Bomba nova, da urgência da aquisição, esse 

poço é responsável pelo abastecimento de 2 Bairros da cidade, e com a 

interrupção do abastecimento no sistema causa um aumento significativo na 

demanda de uso de outros poços de abastecimento, podendo acarretar em 

falta de água no sistema, dessa forma à aquisição é necessária e urgente. 

 

2. CLAUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE ENTREGA 

 

2.1 O prazo de entrega será de 30 dias, iniciando a partir da ordem de compra 

expedida pelo Departamento de Engenharia Municipal. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

 

3.1 O valor global deste Contrato é de R$ 17.200,00 (dezessete mil e 

duzentos reais), equivalente a proposta apresentada pela CONTRATADA e 

aprovada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO. 

 

3.2 Pelo total e satisfatório cumprimento do objeto indicado na Cláusula I, a 

CONTRATADA receberá conforme foi requisitado pelo Departamento de 

Engenharia Municipal, na quarta-feira da semana subsequente a entrega do 

objeto acompanhando da nota fiscal. 

 

3.3 Pela execução do presente contrato, a CONTRATADA receberá o valor 

sobre as quantidades dos produtos fornecidos. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

4.1 O pagamento ocorrerá na quarta-feira da semana subsequente a entrega 

da mercadoria e emissão e aceite da Nota Fiscal, devidamente aprovada pela 

CONTRATANTE, deduzidos na fonte os valores devidos a título de Impostos, 

nos termos da legislação vigente, quando houver. 

 

4.2 Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente, 

através de remessa de ordem bancária, devendo o fornecedor informar o 

número do banco, da agência e conta bancária com a titularidade da 

empresa contratada. 

4.3 As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá sempre às quartas-feiras a semana 

subsequente após a data de sua apresentação válida.  

4.4 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 

penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o 

pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer 

natureza.  

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

5.1 Para viabilizar o fornecimento do objeto ora contratado o 

CONTRATANTE obriga-se: 

 

5.1.1 Efetuar os pagamentos devidos ao CONTRATADO nos valores, formas e 

prazos mencionados. 
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6. CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA 

 

6.1 As despesas para o processamento e pagamento do objeto do presente 

contrato correrão à conta das Dotações Orçamentárias 

 

 

 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE ENTREGA 

 

7.1 Terá a CONTRATADA, a partir do pedido enviado pela secretaria 

municipal de educação, o prazo de 30 dias para a entrega do objeto 

solicitado. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA TRASNFERENCIAS DA RESPONSABILIDADE 

 

8.1. Fica expressamente vedada a empresa contratada a transferência de 

responsabilidade da prestação dos serviços do objeto contratual da Dispensa 

nº 06/2022 – Processo Licitatório nº 2.118/2022 a qualquer outra empresa, 

no seu todo ou em parte, salvo quando a CONTRATADA anuir com tal 

pactuação. 
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9. CLÁUSULA NONA – DOS DIREITOS DA CONTRATANTE 

 

9.1. É direito da CONTRATANTE: 

a) Receber e efetuar o pedido da Motobomba para poço artesiano; 

b) Exigir troca do objeto, quando este estiver em condições inadequadas de 

uso. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

10.1. A CONTRATADA obriga-se: 

 

10.1.1. Entregar o produto objeto deste contrato, no local a ser indicado pelo 

Departamento de Engenharia Municipal e de acordo com as especificações e 

características mínimas exigidas. 

 

10.1.2 Substituir o produto que porventura apresentar problemas, desde 

que originados por erro ou defeito de fabricação dos mesmos. 

 

10.1.3 Fornecer à Prefeitura Municipal os dados técnicos que esta achar de 

interesse e todos os elementos e informações necessários, quando solicitada. 

 

10.1.4 De responsabilidade da Contratada todos os encargos e tributos e 

outros que porventura existirem, que incidir sobre o objeto desta licitação 

eximindo esta Prefeitura de quaisquer ônus. 

 

 

10.1.5 Fica a contratada fornecer o objeto no prazo de 30 dias após a 

emissão da solicitação da contratante.  
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1 Pelo descumprimento total ou parcial das condições contratuais, a 

CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, observado o direito de 

defesa, as seguintes penalidades, além da responsabilização civil e penal 

cabíveis, sem prejuízo do disposto no art. 49, da lei 8.666/93: 

11.1.1 Advertência; 

 

11.1.2 Multa; 

 

11.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a 

administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

 

11.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar a Administração 

Pública, enquanto perduraremos motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que tiver 

aplicado a penalidade; 

 

11.2 A multa a que alude o item 11.1.2 será estipulada da seguinte maneira: 

 

11.2.1 multa de mora diária de 0,5%  sobre o valor estipulado no item 3.1 se 

o atraso for de até 20 (vinte) dias; 

 

11.2.2 multa de 10% sobre o valor do contrato quando o atraso for superior 

a 30 (trinta) dias, com o conseqüente cancelamento da nota de empenho ou 

documento correspondente. 

 

11.2.3 multa de 30%  sobre o valor do contrato quando o o contrato não for 

executado conforme estipulado.  
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

 

12.1. Este Contrato poderá ser rescindido por mútuo consentimento das 

partes, ou unilateralmente pela CONTRATANTE, mediante notificação à 

CONTRATADA, na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos 

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, ou ainda, judicialmente, 

nos termos da legislação pertinente. 

 

12.2. A PREFEITURA poderá, por manifesto interesse público e a qualquer 

tempo, suspender total ou parcialmente, bem como rescindir o contrato, sem 

que tal ato gere qualquer direito a indenização à CONTRATADA. 

 

12.3 A PREFEITURA poderá, ainda, declarar rescindido o contrato, 

independentemente de interpelação ou procedimento judicial, além das 

hipóteses previstas no artigo 77 a 79, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

posteriores atualizações, também nos seguintes casos: 

a) Na ocorrência de dolo, culpa, simulação ou fraude na execução do 

contrato; 

b) Pelo não cumprimento de quaisquer das cláusulas contratuais ou pelo seu 

cumprimento irregular; 

c) Quando, pelas reiteradas impugnações feitas pela PREFEITURA, ficar 

evidenciada a incapacidade da CONTRATADA para dar execução ao contrato 

ou para prosseguir na sua execução; 

d) Se a CONTRATADA transferir o contrato, no todo ou em parte, sem prévia 

e expressa autorização da PREFEITURA; 

e) Por acordo mútuo ou por razões de exclusivo interesse do serviço público. 

f) Se a CONTRANTANTE não se adequar ao material fornecido. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

 

14.1. O presente instrumento será publicado, em resumo, consoante dispõe 

o art. 61, parágrafo único da Lei nº 8.666/93. 

 

14. CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

15.1 Aplicar-se-á a este contrato as normas da lei nº 8666/93, e suas 

respectivas alterações. 

 

15.2 Fica fazendo parte integrante deste Contrato, independentemente de 

transcrição, a proposta apresentada pela CONTRATADA. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

 

16.1. Fica eleito o foro Distrital da Comarca de Pirangi-SP para dirimir 

quaisquer questões oriundas da execução do presente Contrato. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

17.1. E por estarem assim justos e pactuados firmam o presente Contrato 

em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 

abaixo identificadas. 

 

ASSINATURAS DO FINAL DO CONTRATO: 
 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 

Luis Antonio Fiorani 

Prefeito Municipal 

Assinatura: ______________________________________________________ 
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RESPONSÁVEIS PELA FISCALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

Pelo contratante: 

Nome: JOEDSON QUEIROZ SANTOS 

Cargo: Chefe de Obras E Convênios Municipais 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: CARMEN APARECIDA NHACARINI CONSTANZO 

Cargo: Proprietária 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 
 

Testemunhas: 
 

 
_____________________     ___________________________ 
Adilson Rogério Ferreira                                   Helton José Cruz                          

CPF: 293.417.838-28                                       CPF: 313.143.288-83                                                 
 
                                         

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 

http://www.vistaalegredoalto.sp.gov.br/
mailto:pmvaa@vistaalegredoalto.sp.gov.br


 
  

 

10 / 13 

 

MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO 
Praça Dr. E. H. Ower Sandolth, 278 – Fone: (16) 3287-1144 – Cep 15920-000 

Vista Alegre do Alto- Estado de São Paulo  

CNPJ – 52.854.775/0001-28 
www.vistaalegredoalto.sp.gov.br 

e-mail : pmvaa@vistaalegredoalto.sp.gov.br 

 
            

         

 
 

Anexo I- Termo de Ciência e Notificação 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO 

CONTRATADO: MR INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 027/2022 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOTOBOMBA PARA POÇO ARTESIANO. 

ADVOGADO Marina Julião Robes 

Nº OAB: 227.348  

E-mail: marina@vistaalegredoalto.sp.gov.br 

ADVOGADO Marcel Gustavo Bahdur Viera 

Nº OAB: 184.768  

E-mail: marcelbahdur.adv@terra.com.br 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 

de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 

Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 

TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 

do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 

1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 

do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 

das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
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Vista Alegre do Alto/SP, 25 de abril de 2022. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Luis Antonio Fiorani 

Cargo:Prefeito Municipal 

CPF: 033.317.958-79 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: Luis Antonio Fiorani 

Cargo:Prefeito Municipal 

CPF: 033.317.958-79 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: JOEDSON QUEIROZ SANTOS 

Cargo: Chefe de Obras e Convênios Municipais 

CPF: 341.094.828-79 

Assinatura: ______________________________________________________ 

Pela contratada: 

Nome: CARMEN APARECIDA NHACARINI CONSTANZO 

Cargo: Proprietária 

CPF nº 282.348.118-43 

Assinatura: ______________________________________________________ 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Luis Antonio Fiorani 

Cargo:Prefeito Municipal 

CPF: 033.317.958-79 

Assinatura: ______________________________________________________ 
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ANEXO II- CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

 

ÓRGÃO OU ENTIDADE:  

 

Nome: Luís Antônio Fiorani 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF:  033.317.958-79 

Período de gestão:  2017/2020 e 2021/2024 

 

 

As informações pessoais dos responsáveis estão cadastradas no módulo eletrônico do 

Cadastro TCESP, conforme previsto no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 

“Declaração de Atualização Cadastral” ora anexada (s). 

 

 

 

 

LUIS ANTONIO FIORANI 

PREFEITO MUNICIPAL 

E-MAIL: LUISFIORANI@VISTAALEGREDOALTO.SP.GOV.BR 
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ANEXO III- DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO 

CNPJ Nº: 52.854.775/0001-28 

CONTRATADA: MR INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

CNPJ Nº: 23.895.068/0001-81 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 027/2022 

DATA DA ASSINATURA: 25/04/2022 

PRAZO DE ENTREGA: 24/05/2022 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOTOBOMBA PARA POÇO ARTESIANO 

VALOR (R$): 17.200,00 (DEZESSETE MIL E DUZENTOS REAIS) 

 Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 

penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 

encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:  

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas 

da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em 

especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo 

arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão 

remetidos quando requisitados: 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos 

unitários; 

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações 

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de 

acordo com o respectivo cronograma; 

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado 

em suas metas;  

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

Vista Alegre do Alto, 25 de abril de 2022. 

LUIS ANTONIO FIORANI 

PREFEITO MUNICIPAL 

E-MAIL: LUISFIORANI@VISTAALEGREDOALTO.SP.GOV.BR 

ASSINATURA: ________________________________________ 

 

 

http://www.vistaalegredoalto.sp.gov.br/
mailto:pmvaa@vistaalegredoalto.sp.gov.br
mailto:LUISFIORANI@VISTAALEGREDOALTO.SP.GOV.BR

